
Esclarecimento 01 Concorrência 03/2012 

 

 

Sobre a Concorrência 03/2012 temos os seguintes questionamentos: 

 

O Envelope apócrifo item 6.1 do Edital, que será fornecido pela Câmara de Para de 

Minas poderá ser retirado no dia 28/01/12, data de abertura do certame, antes do 

protocolo dos envelopes? 

 

Sim, desde que a retirada seja feita tempestivamente, de modo que, até o horário 

estipulado no edital, 9 horas, as propostas estejam protocoladas.  A Câmara/Comissão 

de Licitação não tem responsabilidade no cumprimento do horário de protocolo de 

propostas pelas licitantes. 

  

Os custos internos e honorários deverão ser considerados para campanha simulada? 

 

Sim, conforme o inciso IV do art. 7º da Lei nº  12.232/2010: "Art. 7º - (...) IV - 

estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a 

estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação 

publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento 

convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por 

quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 

respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação." 

(grifo nosso)  

  

 

A Câmara de Pará de Minas possui canais próprios de comunicação? 

 

A Câmara possui como canal próprio de comunicação  o site 

 www.camarapm.mg.gov.br. Além do site, também é utilizado como canal de 

comunicação o quadro de avisos localizado no hall de entrada da Câmara. 

 

Quais iniciativas ou serviços diferentes das demais Câmaras são prestados diretamente à 

população pará-minense? 

 

Favor especificar as iniciativas ou serviços diferentes a que se refere a pergunta. Não 

temos informações sobre iniciativas ou serviços prestados por outras câmaras 

diretamente à população. 

 

Além do formulário online, há outras formas do cidadão entrar em contato com  a 

Câmara de Pará de Minas? 

  

Além do formulário on line, o cidadão poderá entrar em contato com a Câmara por 

telefone ou pessoalmente. 

  


